
(ANEXO N. 1) 

Ao Departamento Nacional do Café, 
,(nome ou firma) 

, •• "'-'"'' ••....••.•..•..•........ abaiJo a.ssl\lado .....• , 
cumprindo o disposto nos arts. 1º e 2' do regulamento aprovado 
pelo decreto federal n. 22. 91,6, de 11 de julho de 19�3 re­
quet'. ,,.,.- o l'égistro de sou estabelecimento, mediante as de­
claracões seguintes: 

Nome ou firma .................... �,,.:, ..... ,!•., ...... . 

Março de l93,� 

DECRETO N. 23. 968 - DE 7 DE MARÇO DE 193i 

Apl'ova a reforrna dos estatutos da Caixa Central de Au:vílios 
e concede-lhe autorização para operar com seus associa-
dos _com a garantia de_ consignação em fólha,

O Cqefe do Govêrno Provisório da República dos Esta- -- .·, 
dos Unidos do Brasil, atendendo ao que .requereu a Caixa 
Central de Auxílios - Departamento dos Correios e Telégra-

Local da torrefação ..•.... ··•=•=· ••••. :7, •• º ,1,:• ••••••••••• · 

fos .:.... . assocjação de· classe e de beneficência com sede no 
Distrito Federal, resolve aprovar os estatutos da mesma so-· 
cieda·de, que a êste acompanllam, reformados em assembléias · 
gerais realizadas em 26 de setembro e 9 de novembro de 
1932 e 14 de outubro de 1933, bem como conceder-lhe auto­
rizl!-ção para operar com seus associados com a garantia de 
consignação em fôlha de pagamento, nos têrmos do decreto Looal da. moágem .......... º • º ••••• � ••••• · ••••••••••••• 

Denominação do estabelecimento .••••• � ••• ,., •• , ••...••..• 
Data da instalação ...•.•••••..•. · .••••••••.•••.....•..
Capaci_dade de produ1:ão diária err. quiI06 .•••.. tor_rado .• �, 
Capacidade de produção diária em q1,1ilos ..•.. moído .•.•• 
M&q:uini.smos .•••••••••••• º •• :o:•: • • .• !' ••••••••••••• ·• e •• º •• 
e e e e e e:e-• e• • • e e e♦ e e I e e e e e e e e e e·•-• e ♦ •• e p e • e e I e e e e • CI '\' e • e' 

Fôrça rnotri?; utilizada ..••.. l{p vapor .••• , lIP elétrica .••• 
Marcas de comércio e patentes .• .-••.•.•• , •.............••• 

(número e data) 
t•i o , e • 91:,.: o o o ·o I o o o , • • • • • , • t o • • • • :.�, • o :o:•,• • • • • • • • • , • • , • • • 

(juntar e�émblares) 
Aeondieionamento ue�do.-.••••••••.••.................. 

(váéuo, ou sacos, pacotes, vidros, e_tc.) 
!:l.l:l'.• 1 o o o o:t:'• • 1 1 • t • :;:, • • • • • • • • • • • o t , • • 1 • o• 1 • 1 • , • 

:(eiclade} ·cmuncfpio) (Estado) 
o,:o: o , o , o ,;, , , , •, , 1 :,:-a:• , o • , o • o e o • , , • • • • • o • , • , , 

1
1 , 

:(dia) (mê!) _(ano). 

-.a,o.o a 1, _, o e•�•.••• 1 1 ,:,=a:, • •••.:,:.:••••• t:t.!:t .. • • 1 1 •o• • 

'.(assinatura) 
:e o., o'Q •:a.:A:• o o o 11, • • • • •, •, •, •, •, •. ·• • • ,.,. ,,, , • • •,, •, •,,,,,, 

(Est� recibo gerá preeuchido pelo Departamento J'\aciorial 
do Café)

.. :.:• •• , º.;o:. ••• -,. º ••••• , ••• • •••••.. • , • •  entregou, nesta data, 
o seu requerimento de inscricão, .que fica· registrado sob

� •••• :11.!L ••••• " •••••• de . •• � •••••.•...... de 193 . •..

l e • o o • • o • o o o • • • • • • • • • • • :o:• • • • • • • • • • • • • • • • • , , 

(Départamento Nacional do tlafé)

EXTRA·-FINO 

BOM 

SEGUNDA 

n, 21. 576, de 27 de junho de 1932. 
Rio de Janeiro, 7 de- marco. de 1934, 113º da Indepen• ,_: 

dência e 46º <la República. 
GETULIO V ARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

ESTATUTOS DA CAIXA CEN1'RAL DE AUXtLIOS (DEPAR­
TAMENTO DOS CORREIOS E 'fEL�GRAFOS) 

ORG�NlSAÇÃO E F_IN_B DA CAIXA "\,,

Art. 1.• Aos 2 dias do mês de marco de 1902, sop a dep · 
nolbinacão. de Banco da Central, foi funda,(fa na C.11-pit1Jl dos 
Estádos Uüidoi; do Brasil, uma associação de clai;�e, que .a 6 

· de junho de 1903, de acôrdo com a lei n. 175,' de i0 de se- _.
tembro de· 189_3, passou a. deno1ninar-sé Cai:JJa Central de '·
Atixtlios, timdo .por ·nm proporcionar aos seus associados os 
meios de acumular pequenas_ econômias e também para. so� · 
corrê-los, beneficiando-os de acôrdo com êstes · estatutos. 

ArL. 2,º Serão associados da Caixa, empregados do De­
partamento dos Correios e Telégrafos, classificados em dtías
espécjes: · ' · 

Efetivos; 
Contribuintes, 

. Art. 3.º, A C!ibta terá a sua . sede na Capital Federal. 
Art. 4.º A Caixa aceitará· dos seus associados quai!'IQl.\er 

. quantias não inferiores á, 100$000, pagas diretamente, cons­
tituindo dêste modo o fundo neces-sárlo para atender às die­
posições do art. 6º dêstes estatutos. 

Art. 5.0 A Caixa soc01·1·e1·á os seus associados oom os .se-
guintes auxflios, após um ano de interstício: · - - -

a) auxílio para funeral;
b) fiança para alúgt,el de casa.
Art. ô.º Aos associados, quando tiverem necessidade d,

dinheiro, a Caixa poderá fazer empréstimos. 
ASSOCIADOS E CAPITAL 

Art. 7 .• Serão associados efetivos os possu!dores de uma 
ou mais quotas. 

Art. 8.º Serão ·associados contribuintes os aue não pos-
suírem quotas. · · 

-
. · · : 

Art. 9.º Os associados não responderão subsidiàriamenté 
pelos co�promissos que contraírem ·os seus representantes .
em nome da Caixa. 

· Art. i O. Os associados são obrigados ao maior respeito
a êstes estatutos,. sob pena da aplioacão ilbediata das dis­
posições do art. 47 e seu parágrafo. 

Art. H. O capital da Caixa será ilimitado e constituído 
por quotas de cem mil réis. 

- Art. 12. Os associadós efetivos que passarem para a
classe dos contribi.Iiates começarão a contar novo. intersUcio 
para percepção das beneficências e pagarão a respectiva joia. 

Art. 13. Os associados contribuintes que pretenderem · 
passar para a classe de efetivos poderão fazê-lo com prévio 
assentimento do presidente, que poderá reousar ou ex;igir -­

., sindicància a que estão sujeitos todos os candidatos em ge-· 
ra!, contando o inf,l!rstfcio a partir de sua nova situação. ·1--,

AUXÍLIOS 

Art .- H. A Caixa terá um fundo para, auxílios, cõnstf- "·· 
tuido por contribuicões mensais de 2$000 para os aMociados · 
efetivos, de 3$000 para os associados contribuintes e de .f$000 
para a� p_e�sô�s da famflia as quajs, depois de um ano de in., ·; 


